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“DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS” 
 

COMISSÃO GERAL DE PARECERES 
 

Parecer n.º: 104/2021 
Processo n.º: 332 – PLEX 072/2021 
Assunto: Casa do Artesão 
 

P A R E C E R 
 

O Projeto de Lei n.º 072/2021, de iniciativa do Prefeito 
Municipal, cria a Casa do Artesão Montenegrino e dá outras providências. 

A mensagem justificativa destaca que o presente Projeto visa 
atender demanda da Associação Montenegrina de Artistas, do Brick na 
Estação, do Mercado do Artesanato e dos Grupos Organizados do Lar, 
em que o Poder Executivo Municipal disponibilizará o valor do aluguel 
para a instalação da Casa do Artesão Montenegrino, isentando o imóvel 
do recolhimento do IPTU e taxas. Como contrapartida, os grupos de 
artesões ficariam obrigados a manter o local aberto de domingo a 
domingo, organizar oficinas de artesanato para as escolas, oportunizar 
geração de renda, alavancar o nome do município culturalmente, entre 
outras, também servindo como posto de informações turísticas. Informa 
que a Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo fica 
responsável por criar o regulamento de funcionamento da Casa. Por fim, 
ressalta o retorno turístico, artístico e cultural para o Município com a 
criação da Casa do Artesão Montenegrino. 

Analisada a matéria, a CGP, por unanimidade dos seus 
membros, concluiu que o presente Projeto de Lei está apto à tramitação, 
opinando pela sua aprovação. 

 
É o parecer. 
 
Sala de Reuniões Janete Maria Hörlle Zirbes, 14 de dezembro de 2021.  
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